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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 001 – PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 
Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

Questão 24 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa INCORRETA é: 

e) Educação Profissional e Educação Infantil. 

De acordo com o Capítulo I, Título V da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

(LDB), a educação escolar compõe-se de: 

Educação Básica, que inclui: 

Educação Infantil 

Ensino Fundamental 

Ensino Médio 

Educação Superior 

A Educação Profissional é uma modalidade de educação que pode ser oferecida em vários 

níveis, mas não é considerada um nível escolar em si. Portanto, a combinação "Educação 

Profissional e Educação Infantil" não corresponde à estrutura dos níveis escolares 

estabelecida pela LDB. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO 
PINHAL  

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 25 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa correta é: 

d) Apenas III está incorreto. 

 

Vamos analisar cada afirmativa: 

I - Oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o ensino 

fundamental, permitida a atuação em outros níveis ensino somente quando estiverem 

atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência. 

 

Correto. Segundo o artigo 11 da LDB, é incumbência dos municípios oferecer a educação 

infantil e, com prioridade, o ensino fundamental, podendo atuar em outros níveis de 

ensino apenas quando as necessidades de sua área de competência estiverem plenamente 

atendidas. 

II - Organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas de 

ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da União e dos Estados. 

 

Correto. Os municípios têm essa incumbência, conforme estabelecido na LDB. 

III - Os Municípios devem se integrar ao sistema estadual de ensino ou compor com ele 

um sistema único de educação básica. 

 

Incorreto. A LDB não estabelece que os municípios devem se integrar obrigatoriamente 

ao sistema estadual de ensino ou compor um sistema único de educação básica. Os 

municípios podem ter sistemas próprios de ensino. 

IV - Autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de ensino. 

 

Correto. Esta é uma incumbência dos municípios conforme a LDB. 

Portanto, a afirmativa III está incorreta, tornando a alternativa d) a correta. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 26 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

INDEFERIMOS o pedido de anulação por entender que o edital gerencia o conteúdo que 

será abordado na prova e não os autores específicos em cada conteúdo. Desse modo, a 

banca é livre para selecionar os autores de referência em cada temática. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

Questão 27 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a citação expressa no recurso está correta, pois Horn (2017) destaca a ideia de 

que a construção do espaço é eminentemente social e se entrelaça com o tempo de forma 

indissolúvel, congregando, de forma simultânea, diferentes influências mediatas e 

imediatas advindas da cultura e do meio em que seus atores estão inseridos. 

No entanto, a alternativa a afirma que “...a construção do espaço é eminentemente 

cognitiva ...”, portanto item A está INCORRETO. 

Desse modo, INDEFERIMOS o pedido de anulação. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 28 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

INDEFERIMOS o pedido de anulação por entender que o edital gerencia o conteúdo que 

será abordado na prova e não os autores específicos em cada conteúdo. Desse modo, a 

banca é livre para selecionar os autores de referência em cada temática. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 31 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

INDEFERIMOS o pedido de anulação pois a alternativa B não contempla a totalidade do 

pensamento piagetiano, pois segundo Ferracioli (1999)  a criança para Piaget é fonte de 

dados para o estudo de seu desenvolvimento intelectual. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 32 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Apesar das atividades permanentes estar presente na rotina, quem partem da 

problematização da realidade e permitem a determinação dos conhecimentos prévios das 

crianças em relação ao novo conhecimento, são as Sequências Didáticas, estando a 

questão correta. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 33 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Na inexistência de objetividade e com a falta de apontamentos devidos para análise, fica 

impossibilitado a avaliação do recurso. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 34 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa está em conformidade com a definição de Piaget e não de Maria Montessori. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

Questão 35 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Apesar de na sentença “B” constar duas vezes a palavra sujeito, não prejudica a análise 

da mesma. Na “E” a falta da conjunção aditiva “e” não altera a condição da sentença, 

permanecendo falsa. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 37 
Procedem as alegações do recorrente.   

 

Apesar da questão tratar do conteúdo de alfabetização e letramento, assunto esse, previsto 

no edital, DEFIRO o pedido, pois os eixos da BNCC são para os anos iniciais do 

Fundamental. 

 

QUESTÃO NULA. 

DEFERIDO 

 

 

Questão 39 
Improcedem as alegações do recorrente.   

INDEFERIMOS o pedido de anulação pois a alternativa B afirma que “Ao realizar o 

Planejamento Escolar o professor deve considerar o ambiente escolar, quando este é o 

ambiente mesmo para todos, considerando a realidade individualizada de cada aluno, [...] 

possibilitando maior qualidade ao processo de ensino e aprendizagem.  

O correto seria “...  independentemente se o ambiente educacional é o mesmo, 

considerando a realidade individualizada de cada aluno com compromisso e 

responsabilidade, possibilitando maior qualidade ao processo de ensino aprendizagem. 

Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 40 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

INDEFERIMOS o pedido de anulação, pois a ausência da preposição “DE’ não impede 

a compreensão da frase e do comando. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 06 de junho de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 002 – PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO ESPECIAL, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 
Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

Questão 27 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Para favorecer a inclusão da criança cadeirante que apresenta resistência à permanência 

na escola e prefere ficar isolada durante o intervalo, a ação mais apropriada a ser 

desenvolvida pelo gestor é: 

 

d) Desenvolver ações que ampliem o diálogo e participação da família na escola. 

 

Essa alternativa é a mais adequada porque o envolvimento da família é crucial para 

compreender as necessidades e preferências da criança, além de garantir que as medidas 

tomadas pela escola estejam alinhadas com o apoio que a criança recebe em casa. O 

diálogo com a família pode proporcionar informações valiosas sobre como a criança se 

sente e quais estratégias poderiam ser mais eficazes para promover sua inclusão e bem-

estar na escola. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO 
PINHAL  

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 06 de junho de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 004 – PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB II - ARTES, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR 
da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO 
PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
 

Questão 05 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Verificou-se que há duas respostas possíveis. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO 
PINHAL  

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 06 de junho de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 006 – PROFESSOR 
SUBSTITUTO DE ENSINO FUNDAMEN TAL, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 
do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 

Questão 31 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Apesar da questão tratar do conteúdo de alfabetização e letramento, assunto esse, previsto 

no edital, DEFIRO o pedido, pois os eixos da BNCC são para os anos iniciais do 

Fundamental. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO 
PINHAL  

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 06 de junho de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 007 – PROFESSOR 
SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 
do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 
 

Questão 03 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Convém frisar que o candidato deve assinalar o item que caracteriza corretamente os 

aspectos formais e conteudísticos DO TEXTO EM ANÁLISE, não um item que apresente 

as características do GÊNERO do qual o texto em questão é um exemplar. 

Na alternativa A, apontam-se características formais do primeiro enunciado (Em primeiro 

lugar, um parágrafo em caixa alta e em negrito, para chamar a atenção do leitor), mas não 

se apontam suas características conteudísticas; realiza-se uma afirmação falsa sobre o 

segundo enunciado (em segundo lugar, um parágrafo em negrito, explicando tudo o que 

o primeiro parágrafo diz), posto que tal parágrafo NÃO explica TUDO o que o primeiro 

parágrafo diz, senão acrescenta informações ao título (o segundo parágrafo, por exemplo, 

não explica o que são as voçorocas mencionadas no título); realiza-se ainda uma 

afirmação falsa sobre o texto propriamente dito (em seguida, o texto propriamente dito, 

em cujo parágrafo inicial o autor repete o que já havia dito nos dois parágrafos anteriores), 

posto que o primeiro parágrafo do texto propriamente dito NÃO repete TUDO o que os 

anteriores haviam dito; ao contrário, desenvolve os referentes (moradores e voçorocas) 

instaurados nos enunciados anteriores. Alternativa INCORRETA. 

Na alternativa B, afirma-se que, corretamente que o título da matéria está em destaque, 

com o objetivo de prender a atenção do leitor, o que é uma afirmação parcialmente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO 
PINHAL  

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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correta, pois o título serve também para condensar as informações chaves do texto; não 

se diz nada sobre o aspecto conteudístico do segundo parágrafo, apenas que se trata de 

um subtítulo; por fim, não caracteriza corretamente o texto propriamente dito, apenas diz 

que tal texto traz informações relacionadas ao título. Alternativa INCORRETA. 

Na alternativa C, caracteriza-se corretamente o primeiro enunciado (Em primeiro lugar, 

o título da matéria, cujo objetivo é informar ao leitor sobre o que o texto discorrerá); 

realiza-se uma afirmação falsa sobre o segundo enunciado (logo após, o subtítulo, que 

explica tudo o que está dito no título), posto que tal parágrafo NÃO explica TUDO o que 

o primeiro enunciado/título diz, senão acrescenta informações a ele (não explica, por 

exemplo, o que são as voçorocas mencionadas no título); de fato, o texto propriamente 

dito explica melhor o que o texto diz, mas tal afirmação é vaga e não caracteriza 

corretamente o primeiro parágrafo do texto propriamente dito. Alternativa INCORRETA. 

Na alternativa D, faz-se uma afirmação correta a respeito da forma e do conteúdo do 

primeiro parágrafo (Em destaque, um enunciado que expressa o tema do discurso), posto 

que tal enunciado mostra do que o texto tratará: a relação entre os moradores e as 

voçorocas; faz-se uma afirmação correta a respeito da forma e do conteúdo do segundo 

parágrafo (em seguida, um enunciado que acrescenta informações ao conteúdo do título 

ao mesmo tempo em que condensa as informações contidas no texto propriamente dito), 

posto que o subtítulo não apenas repete informações já ditas no título, mas funciona como 

um elo entre este e o texto propriamente dito, acrescentando informações novas (p. ex: 

centenas de casas estão ameaçadas) e adianta informações que serão apresentadas no texto 

(p. ex: Em dez anos, as crateras engoliram 53 casas); por fim, faz-se uma afirmação 

correta a respeito da forma e do conteúdo do primeiro parágrafo do texto propriamente 

dito, posto que este desenvolve os referentes (moradores e voçorocas) instaurados nos 

enunciados anteriores. Alternativa CORRETA. 

Mantém-se o gabarito preliminar. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 05 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Verificou-se que há duas respostas possíveis. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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Questão 10 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Na sentença “A gente tá aqui provisório, porque a qualquer hora pode ser despejado. É 

bem aterrorizante”, o vocábulo sublinhado é um adjetivo, razão pela qual é possível tender 

a considerá-lo como um termo predicativo do sujeito. Contudo, tal vocábulo caracteriza 

não o termo sujeito (a gente), mas sim o núcleo do predicado (o verbo ‘estar’), 

acrescentando-lhe uma noção de tempo. Trata-se, para todos os efeitos, de uma função 

sintática típica do adjunto adverbial, mesmo que formalizada por um adjetivo. Deve-se 

considerar que se trata de uma sentença produzida em uma situação comunicativa de fala 

espontânea, na qual não impera a norma-padrão culta, mas sim a oralidade informal: A 

gente tá aqui de modo provisório/provisoriamente. 

Mantém-se o gabarito preliminar. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

Questão 27 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A matrícula obrigatória na Educação Infantil é para crianças de 4 a 5 anos completos até 

31 de março do ano em que se inscreverem. 

https://www.gov.br/mec/pt-br/acesso-a-

informacao/media/seb/pdf/d_c_n_educacao_basica_nova.pdf 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 33 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Tem presente em documento oficial o Princípio do Pluralismo. 

A resposta correta é a opção e) 

Princípios de integração, visando à participação ativa e equitativa dos alunos em 

atividades coletivas e individuais. 

https://www.gov.br/mec/pt-br/acesso-a-

informacao/media/seb/pdf/d_c_n_educacao_basica_nova.pdf 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 39 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a mais de uma opção correta, dessa forma a mesma será anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 06 de junho de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 008 – DIRETOR DE 
ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR 
da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO 
PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 

Questão 04 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Deve-se considerar, para a melhor resolução da questão, o conteúdo manifestado pelo 

enunciado no qual as palavras se encontram. No enunciado em questão, o sujeito chamado 

Benedito expressa seus sentimentos em relação ao fato de ter que abandonar a casa cuja 

construção lhe custou tanto empenho: “deu trabalho demais, isso foi luta para gente 

fazer”. No ato enunciativo, manifesta-se, portanto, uma emoção (o sujeito encontra-se 

emocionado), que se exterioriza por meio dos recursos da língua. Um desses recursos é o 

sufixo de grau, que, além de normalmente expressar o valor lógico de dimensão, pode 

expressar pejoratividade, afetividade ou ênfase. No caso em análise, o senhor não deseja 

abandonar sua casa, conquistada com suor e dedicação. Na enunciação, demonstra, 

portanto, afeto por aquele referente (a casa). 

Mantém-se o gabarito preliminar. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO 
PINHAL  

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 05 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Verificou-se que há duas respostas possíveis. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

Questão 25 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A questão retrata sobre as metodologias de ensino e pede a questão incorreta. A indicação 

da questão está devidamente plausível, pois a medotologia que consta na opção não faz 

referência a montessoriana e sim, a freiniana, tornando a questão incorreta. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

Questão 29 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a mais de uma opção correta, dessa forma a mesma será anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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Questão 38 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa correta sobre o processo de avaliação é: 

a) Tem por objetivo diagnosticar, acompanhar e certificar o educando em seu percurso de 

aprender durante a vida escolar. 

Essa alternativa é correta porque abrange os principais objetivos da avaliação 

educacional: diagnosticar as dificuldades e necessidades dos alunos, acompanhar o 

progresso ao longo do tempo e certificar a aprendizagem ao final de um ciclo ou etapa 

educativa. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

Questão 39 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

INDEFERIMOS o pedido de anulação, pois os “erros” apontados não impedem a 

compreensão das frases e do comando. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 40 
Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Para classificar corretamente as sentenças segundo o Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA): 

É direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio de sua família e, 

excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e 

comunitária, em ambiente que garanta seu desenvolvimento integral. 

Verdadeira (V). 

Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de acolhimento familiar 

ou institucional terá sua situação reavaliada, no máximo, a cada seis (seis) meses, devendo 

a autoridade judiciária competente, com base em relatório elaborado por equipe 

interprofissional. 

Verdadeira (V). 

Será garantida a convivência da criança e do adolescente com a mãe ou o pai privado de 

liberdade, por meio de visitas periódicas promovidas pelo responsável ou, nas hipóteses 

de acolhimento institucional, pela entidade responsável, independentemente de 

autorização judicial. 

Falsa (F). A convivência é garantida, mas normalmente requer autorização judicial. 

Será garantida a convivência integral da criança com a mãe adolescente que estiver em 

acolhimento institucional. 

Verdadeira (V). 

Portanto, a sequência correta é: 

a) V-F-V-V 

 

Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 06 de junho de 2024.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 009 – PROFESSOR DE 
ENSINO FUNDAMENTAL, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 
Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

Questão 03 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Convém frisar que o candidato deve assinalar o item que caracteriza corretamente os 

aspectos formais e conteudísticos DO TEXTO EM ANÁLISE, não um item que apresente 

as características do GÊNERO do qual o texto em questão é um exemplar. 

Na alternativa A, apontam-se características formais do primeiro enunciado (Em primeiro 

lugar, um parágrafo em caixa alta e em negrito, para chamar a atenção do leitor), mas não 

se apontam suas características conteudísticas; realiza-se uma afirmação falsa sobre o 

segundo enunciado (em segundo lugar, um parágrafo em negrito, explicando tudo o que 

o primeiro parágrafo diz), posto que tal parágrafo NÃO explica TUDO o que o primeiro 

parágrafo diz, senão acrescenta informações ao título (o segundo parágrafo, por exemplo, 

não explica o que são as voçorocas mencionadas no título); realiza-se ainda uma 

afirmação falsa sobre o texto propriamente dito (em seguida, o texto propriamente dito, 

em cujo parágrafo inicial o autor repete o que já havia dito nos dois parágrafos anteriores), 

posto que o primeiro parágrafo do texto propriamente dito NÃO repete TUDO o que os 

anteriores haviam dito; ao contrário, desenvolve os referentes (moradores e voçorocas) 

instaurados nos enunciados anteriores. Alternativa INCORRETA. 

Na alternativa B, afirma-se que, corretamente que o título da matéria está em destaque, 

com o objetivo de prender a atenção do leitor, o que é uma afirmação parcialmente 

correta, pois o título serve também para condensar as informações chaves do texto; não 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO 
PINHAL  

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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se diz nada sobre o aspecto conteudístico do segundo parágrafo, apenas que se trata de 

um subtítulo; por fim, não caracteriza corretamente o texto propriamente dito, apenas diz 

que tal texto traz informações relacionadas ao título. Alternativa INCORRETA. 

Na alternativa C, caracteriza-se corretamente o primeiro enunciado (Em primeiro lugar, 

o título da matéria, cujo objetivo é informar ao leitor sobre o que o texto discorrerá); 

realiza-se uma afirmação falsa sobre o segundo enunciado (logo após, o subtítulo, que 

explica tudo o que está dito no título), posto que tal parágrafo NÃO explica TUDO o que 

o primeiro enunciado/título diz, senão acrescenta informações a ele (não explica, por 

exemplo, o que são as voçorocas mencionadas no título); de fato, o texto propriamente 

dito explica melhor o que o texto diz, mas tal afirmação é vaga e não caracteriza 

corretamente o primeiro parágrafo do texto propriamente dito. Alternativa INCORRETA. 

Na alternativa D, faz-se uma afirmação correta a respeito da forma e do conteúdo do 

primeiro parágrafo (Em destaque, um enunciado que expressa o tema do discurso), posto 

que tal enunciado mostra do que o texto tratará: a relação entre os moradores e as 

voçorocas; faz-se uma afirmação correta a respeito da forma e do conteúdo do segundo 

parágrafo (em seguida, um enunciado que acrescenta informações ao conteúdo do título 

ao mesmo tempo em que condensa as informações contidas no texto propriamente dito), 

posto que o subtítulo não apenas repete informações já ditas no título, mas funciona como 

um elo entre este e o texto propriamente dito, acrescentando informações novas (p. ex: 

centenas de casas estão ameaçadas) e adianta informações que serão apresentadas no texto 

(p. ex: Em dez anos, as crateras engoliram 53 casas); por fim, faz-se uma afirmação 

correta a respeito da forma e do conteúdo do primeiro parágrafo do texto propriamente 

dito, posto que este desenvolve os referentes (moradores e voçorocas) instaurados nos 

enunciados anteriores. Alternativa CORRETA. 

Mantém-se o gabarito preliminar. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 05 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Verificou-se que há duas respostas possíveis. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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Questão 10 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Na sentença “A gente tá aqui provisório, porque a qualquer hora pode ser despejado. É 

bem aterrorizante”, o vocábulo sublinhado é um adjetivo, razão pela qual é possível tender 

a considerá-lo como um termo predicativo do sujeito. Contudo, tal vocábulo caracteriza 

não o termo sujeito (a gente), mas sim o núcleo do predicado (o verbo ‘estar’), 

acrescentando-lhe uma noção de tempo. Trata-se, para todos os efeitos, de uma função 

sintática típica do adjunto adverbial, mesmo que formalizada por um adjetivo. Deve-se 

considerar que se trata de uma sentença produzida em uma situação comunicativa de fala 

espontânea, na qual não impera a norma-padrão culta, mas sim a oralidade informal: A 

gente tá aqui de modo provisório/provisoriamente. 

Mantém-se o gabarito preliminar. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

Questão 22 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A questão não pede definições de autores, mas sim, as principais teorias de currículo e 

seus conceitos. Não foram identificados erros de língua portuguesa e alternativas iguais. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 24 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Crítico-social dos conteúdos (Libâneo) ou histórico-crítica (Saviani) é uma Tendência 

Progressista, onde o professor é o mediador entre conteúdos e alunos. O ensino e a 

aprendizagem têm como centro o aluno, o que torna a questão correta. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

Questão 30 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa INCORRETA é: 

c) O planejamento precisa possuir o projeto pedagógico da escola. 

Enquanto o planejamento docente deve estar alinhado ao projeto pedagógico da escola, 

ele não precisa possuir o projeto pedagógico em si. O projeto pedagógico é um documento 

mais amplo que orienta a prática pedagógica e a organização do trabalho escolar, mas o 

planejamento de aula dos professores é um documento mais específico que detalha os 

objetivos, metodologias, e formas de avaliação para suas aulas. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

26 

Questão 31 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa correta é: 

a) O campo da didática contribui nos saberes mobilizados na formação inicial e 

continuada dos docentes. 

O campo da didática é fundamental para a formação docente, pois abrange tanto a 

formação inicial quanto a continuada dos professores. Ele envolve o estudo e a aplicação 

de metodologias de ensino, o desenvolvimento de estratégias pedagógicas, a reflexão 

sobre a prática educativa e a compreensão dos processos de ensino e aprendizagem, 

ajudando os professores a melhorar continuamente suas habilidades e conhecimentos ao 

longo de suas carreiras. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 32 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa correta é: 

e) Ensinar exige conhecimentos, saberes e características únicas da prática profissional. 

Ensinar vai além do mero conhecimento sobre o assunto a ser ensinado. Requer uma 

compreensão profunda dos conteúdos, das estratégias pedagógicas adequadas, das 

necessidades e características individuais dos alunos, além de habilidades interpessoais, 

capacidade de adaptação e reflexão sobre a prática. Essas habilidades e características são 

adquiridas ao longo da formação profissional e da experiência do professor. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 33 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa correta é: 

 

c) O professor precisa planejar pautado nos documentos vigentes e referenciais da 

Educação Básica, respeitando os processos de aprendizagem individuais e inclusivos. 

 

O planejamento do professor deve estar alinhado com os documentos oficiais da 

Educação, como a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e os currículos escolares, 

levando em consideração os processos de aprendizagem individuais dos alunos e 

promovendo a inclusão. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 34 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa correta é: 

a) Ela deve acontecer em todas as aulas, em um processo contínuo. 

A avaliação no contexto educacional deve ser um processo contínuo e formativo, que 

ocorre em todas as aulas. Esse tipo de avaliação permite ao professor monitorar 

constantemente o progresso dos alunos, identificar dificuldades e ajustar a instrução 

conforme necessário para melhorar a aprendizagem. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 35 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a mais de uma opção correta, dessa forma a mesma será anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

Questão 40 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

DEFERIMOS o pedido de anulação tendo em vista as alternativas B e C estarem corretas. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 06 de junho de 2024.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 

III - DAS CONCLUSÕES 


